
INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PORTARIA N' .'i202. DE 09 DE'J.UNl10 DE 20i'.7

O l)iKtor de Desenvolvimento de Pessoas da PM-
Reitotia dc Gestão de Pessoas do histituto l,'ederal do
Paraná, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria N' 995 de 27 de julho de 201 6, considerando o
disposto nos parágmhs 2o e 5' do artigo 10 e no utigo
]0-A da Leí no 1 1.091 de 12.01.2005, a PoHmía 623 de
26/09/201 1 do Magnífico Reitor, e mnfbrme processo
n' 2341].004077/2017-79, gi '

RESOl:VE

- = L Conceder progressão por mérito ])rofissional à sewidora
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, confomle abaixo:

ocupante do

SERVIDOR NOTA NÍVEL PADRÃO DE
VENCIMEN'l'OS

DATA DA
PROGRESSÃO

RARA

203

2] 1 S026 LARISSA LOPÉS MELLINGER

DE

202
99,89 l E 23 104. 17

'1 1

m progressão subsequente é 23/1 0/iljnterstício pua a mencionada Servidom habilitar-se à

HKNítKsoN mÁKcíÕtÓNÇAlvts CAMKI.o

Diretor de Desenvolvimento de Pessoas
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